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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 083 – 18 de novembro de 2020.
Revoga o Decreto nº004 de 24 de janeiro de 2020 e dá outras providências (Banco de Horas).
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:


 Art. 1ª – O Artigo 5º do Decreto n.º 46/2017, passa a ter a seguinte redação: 
             “Art. 5º - As horas deverão ser compensadas no prazo de 2 anos a partir da sua realização, não permitindo a sua conversão em pecúnia, salvo em caso de aposentadoria”.

Art. 2ª – Fica revogado o Decreto n.º 04/2020.

Art. 3ª – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                       
Gabinete da Prefeita, data supra.
ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

PREFEITA MUNICIPAL
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